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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/_____  

Processo Administrativo n° ______/_____ 

 

O MUNICÍPIO DE BAGÉ, inscrito no CNPJ sob nº 88.073.291/0001-99, com sede na rua 

Caetano Gonçalves, nº 1151, neste ato representado pelo Prefeito de Bagé, Sr. Divaldo Lara, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) __________, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº __________, 

sediado(a) na __________, em __________ doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por __________ (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 

OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 75033/2024 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 0017/2024, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE 

através do edital de licitação Pregão Eletrônico nº 0017/2024 e na proposta vencedora, 

conforme termos de homologação e de adjudicação datados de _______, e se regerá pelas 

cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive 

nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços de carregamento e transporte de 

Resíduos Sólidos Domésticos Urbanos e Rurais – RSD, para aterro sanitário externo 

localizado na cidade de Candiota-RS, pela CONTRATADA, a serem executados em regime 

de “Empreitada por Preço Unitário”, conforme o projeto básico/termo de referência do 

edital de licitação Pregão Eletrônico nº 0017/2024 e a proposta vencedora, que fazem parte 

integrante desse contrato, como se nele estivessem transcritos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 O preço a ser pago pela execução do objeto do presente contrato é de R$ ___________ 

(______), conforme consta na proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, 

entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto, 

conforme cronograma físico-financeiro anexo ao presente instrumento. 
LOTE ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

ESTIMADA 
VALOR 

 UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
Carregamento de Resíduos Sólidos Domésticos 

Urbanos e Rurais – RSD na área de transbordo. 
TONELADA 

CARREGADA 
2.400 

  

2 
Transporte de Resíduos Sólidos Domésticos 

Urbanos e Rurais - RSD da área de transbordo até 

a destinação final. 

TONELADA 

TRANSPORTADA 2.400 
  

TOTAL: R$  
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CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 A liquidação da nota fiscal será realizada no prazo de 5 (cinco) dias, após a verificação da 

conformidade dos produtos/serviços com a descrição editalícia e protocolização da nota fiscal 

emitida pela contratada na Coordenadoria/Setor de Despesas. 

4.2 O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com o cronograma físico-financeiro da 

execução, mediante a apresentação de fatura e aprovação da fiscalização da 

CONTRATANTE.  

4.3 O pagamento correrá em até 30 (trinta) dias úteis contados da regular liquidação da despesa, 

conforme Decreto Municipal nº 227 de 23 de agosto de 2021.  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

5.1 Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos:  

a) A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços objeto do presente contrato no 

prazo máximo de ___ (____) dias contados a partir do recebimento da Ordem de Execução 

dos Serviços, emitida pela CONTRATANTE; 

b) O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, tendo como prazo inicial dia 

___/___/2024 e prazo final dia ___/___/2024.  

 Parágrafo único. O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada 

a vigência máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre 

as partes. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

a) 22.03.18.542.0005.2116.3339039000000.1501.0000 – Outros Serviços de Terceiros - PJ 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

7.1 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice 

IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  

8.1 O reajustamento do valor relativo ao presente contrato ocorrerá através de: 

a) Reajustamento em sentido estrito, desde que ultrapassado o período mínimo de 1 (um) 

ano da data-base vinculada à data do orçamento estimado, através do índice IPCA; ou de 

b) Repactuação no caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou de 

predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos, 

após o período mínimo de 1 (um) ano: 

a. Da data de apresentação da proposta para os custos decorrentes do mercado; 

b. Da celebração do acordo, da convenção coletiva ou do dissídio coletivo ao qual a 

proposta esteja vinculada para os custos de mão de obra. 

Parágrafo único. Em sendo solicitada a repactuação, a CONTRATANTE responderá ao pedido 

dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da documentação 

que o instruiu. 
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CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

9.1 Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 

venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será 

possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco 

estabelecida. 

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE 

responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do 

fornecimento da documentação que o instruiu. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, nos 

termos do presente instrumento; 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

c) Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo 

realizados na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da 

aplicação das sanções pertinentes, quando for o caso; 

d) Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar os serviços observando fielmente as disposições contidas em edital e em 

contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

b) Indicar preposto para ser seu representante durante a execução do presente contrato; 

c) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para 

a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios 

coletivos; 

d) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o 

FGTS e o INSS relativas aos empregados utilizados na prestação do serviço, bem como 

da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz; 

f)  Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis à execução dos 

serviços, visando sua perfeita execução. 

g) Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção 

individual (EPI); 
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h) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução dos serviços; 

i)  Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado; 

Parágrafo único. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus 

próprios meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e em 

contrato. 

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

12.1 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de 

prestação de garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 

modalidade ………….., em valor de R$ …………………….  correspondente a 2% (dois por 

cento) do valor anual do contrato. 

12.2 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 

a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

12.3 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

12.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

12.5 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 

sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

13.1 Para todos os efeitos legais, o Responsável Técnico da CONTRATADA para execução do 

presente contrato é o(a) Sr.(Sra.) ________________________, registrado no ______ 

(conselho profissional competente) sob o nº ____________. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

14.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

14.2 As competências dos fiscais dos Contratos Administrativos são as constantes nos artigos 13 

a 24 do Decreto Municipal nº 105/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 

15.1 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
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a) O não cumprimento das obrigações dispostas neste Projeto Básico/Termo de Referência 

sujeitará à Contratada, inicialmente, a aplicação da pena de advertência por escrito. 

b) Na hipótese de reincidência de qualquer tipo de transgressão serão aplicadas as 

penalidades pecuniárias, a seguir, calculadas com base no preço unitário em vigor no 

contrato (PU). Obs.: Preço Unitário é o valor pago por tonelada no seu custo final. 

Item Infração Multa Incidência 

17.1 

Por deixar de efetuar a operação de 
carregamento e transporte de resíduos 
dispostos na área de transbordo por dia 
útil. 

5 PU 
Por dia útil não trabalhado 
conforme descritivo no TR. 

17.2 Reincidência  5 a 10 PU Mensal 

17.3 
Por não executar corretamente o roteiro 
aprovado pela SEMAPA. 

10 PU 
Por roteiro não corretamente 
executado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO  

16.1 As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da 

Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa 

à CONTRATADA, por: 

a) Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado 

causa à extinção; 

b) Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE; 

c) Por decisão arbitral ou judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 

19.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

19.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

19.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

19.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

19.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

19.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

19.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

19.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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19.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado.  

19.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

19.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

19.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

19.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

19.14 Os dados necessários para a firmatura do contrato, bem como o constante das propostas 

apresentadas pelas empresas participantes do certame, serão utilizados pela Administração 

para os fins necessários destinados a cumprir todas as legislações, tendo como finalidade 

evitar qualquer discussão posterior quanto à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - 

LGPD e a utilização das informações pessoais dos participantes da licitação, pois já estará 

especificado que a Administração poderá se utilizar destes dados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

21.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Bagé-RS, como competente para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

21.2 E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, o qual vai assinado 

pelas partes. 

  

 

 

 

 

               CONTRATANTE                                                                CONTRATADA  

                        DIVALDO LARA                                                           _________________ 

                     Prefeito de Bagé/RS                                                          Representante legal  


